
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE DIrleg 

Comissão de Legislação e Justiça 

Proposta de diligência ao Projeto de Lei n° 494/2023 -1° Turno 

Proponho que o Projeto de Lei n° 494/2023, de autoria do vereador Pedro Patrus, 

seja baixado em diligência, nos termos do art. 86, II, do Regimento Interno, à Secretaria 

Municipal de Educação com o objetivo de obter esclarecimentos sobre os seguintes 

aspectos do projeto: 

1) Considerando a vigência da Lei Federal 13.935/2019, que dispõe sobre a prestação 

de serviços social e de psicologia nas redes públicas de educação básica, e tendo 

em vista que a mesma lei prevê o período de 01 (um) ano, a contar da sua 

publicação (2019), para os sistemas de ensino tomarem providências necessárias ao 

cumprimento de suas disposições, pergunta-se: 

As escolas municipais de Belo Horizonte já contam com o serviço de psicologia e de 

serviço social? Em caso contrário, há data limite definida para implementação da 

referida lei no município? Se sim, favor anexar o plano e/ou cronograma de 

implementação. A resposta a estes questionamentos é imprescindível ao 

entendimento, pela relatoria, do caráter inovador do Projeto. 

Bem como à Secretaria Municipal da Fazenda sobre o que se segue: 

2) Qual a viabilidade do projeto e o impacto financeiro nos cofres públicos para 

efetivação da prestação dos serviços de psicologia e serviço social nas escolas da 

rede municipal de ensino? 

Ao Exmo. Sr. Man Melo 

Vereador 'Élan Melo 

Presidente da Comissão de Legislação e Justiça 

Belo Horizonte, 21 de março de 2023 
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